
Legismap Roncarati
Aprovada na Câmara Medida Provisória que transforma a ANPD em autarquia de natureza especial

A MP seguirá para o Senado Federal e precisará ser votada até o dia 24 de outubro

Nesta terça-feira (11/10) o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, a Medida
Provisória nº 1.124/22, que transforma a ANPD em autarquia de natureza especial conferindo
autonomia administrativa ao órgão.

Para que a Medida Provisória não perca a validade deverá ser votada ainda neste mês, até o dia
24/10.

O relator, o Deputado Federal Jerônimo Goergen (PP-RS), rejeitou as 29 emendas de comissão
apresentadas por parlamentares. Segundo ele “a Medida Provisória nº 1.124/22 representa mais
um passo no fortalecimento da política de proteção de dados em nosso País, promovendo, em
resumo, modificações na Autoridade Nacional de Proteção de Dados para compatibilizá-la com
outros regimes regulatórios e experiências internacionais exitosas”.

Esta etapa marca outro importante avanço no fortalecimento da Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD) enquanto órgão responsável por zelar pela proteção de dados pessoais no País.

Fonte: ANPD, em 11.10.2022.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1124.htm#:~:text=MEDIDA%20PROVIS%C3%93RIA%20N%C2%BA%201.124%2C%20DE%2013%20DE%20JUNHO%20DE%202022&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%2013.709,e%20transforma%20cargos%20em%20comiss%C3%A3o.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1124.htm#:~:text=MEDIDA%20PROVIS%C3%93RIA%20N%C2%BA%201.124%2C%20DE%2013%20DE%20JUNHO%20DE%202022&text=Altera%20a%20Lei%20n%C2%BA%2013.709,e%20transforma%20cargos%20em%20comiss%C3%A3o.
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